
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“ C o n c e d e  T í t u l o  d e  C i d a d ã o
Sebastianense ao Ilmo. Sr. Sérgio Betti
Filho”. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º- Fica concedido ao ILMO. SR. SÉRGIO BETTI FILHO o título de cidadão Sebastianense,
por sua importância no município e carisma com todos os moradores sebastianenses.
 
 
 
          Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto ocorrerão a conta de dotações
próprias.
 
 
 
          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
Senhor Presidente,
 
Dignos Pares;
 
 
 
          Tenho a honra de apresentar para deliberação do Douto Plenário o incluso Projeto de Decreto
Legislativo com o intuito de outorgar com o Título de Cidadão Sebastianense ao ILMO. SR. SÉRGIO
BETTI FILHO.
 
          SÉRGIO BETTI FILHO é de nacionalidade brasileira, natural de São Paulo, Capital, empresário,
nascido em 03 de fevereiro de 1948, filho de Sergio Betti e de Cecília Dela santa Betti, casado com Lia
Santos Betti, há mais de 47 anos, cuja união houve os filhos Alexandre Betti e Gabriel Betti.
 
          Iniciou sua formação Acadêmica foi na faculdade de engenharia de Mogi das Cruzes (FEMC), onde
estudou Engenharia Civil  e na Fundação Armando Álvares Penteado (FAAP), em São Paulo,  onde
estudou Higiene e Segurança no trabalho.
 
          Senhor Sérgio, trabalhou de 1972 a 1975 na construtora Gomes de Almeida Fernandes e Cotic
Construções Industriais como Engenheiro de obra, onde adquiriu diversas experiências.
 
          Em 1975 foi convidado para trabalhar na Secretaria de Vias Públicas e Secretaria dos Negócios
Jurídicos do município de São Paulo, onde exerceu trabalhos importantíssimos no desenvolvimento de
projetos viários, pontes e viadutos, fazendo parte inclusive da Comissão de Desapropriação de imóveis
da época.
 
          Em 1985 passou a trabalhar na Secretaria de Saúde, do Estado de São Paulo, assessorando o
então Secretário Dr. João Yunes, realizando ações e trabalhos nas liberações de áreas para construção
de  hospitais  e  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  que  inclusive  a  porte  do  Dr.  João  Yunes,
representaram o Brasil junto a Organização Mundial da Saúde (OMS) a época.
 
          Em 1987 fundou a Empresa SBF Engenharia e Consultoria, que mais tarde liderou também a
Empresa Municipal de Urbanização do município de São Paulo, que era uma empresa pública vinculada
ao município, fazendo o mesmo trabalho da Secretária de Serviços Públicos, só que numa escala maior e
mais estruturada,
 
          Em 2001 iniciou a empresa Betti Two Comercio e Administração de imóveis, que exerce até hoje.
 
          Senhor Sérgio, conheceu São Sebastião, precisamente o bairro de Camburi no final dos anos 70,
quando vinha curtir a praia e descansar nas belezas naturais da região, e que, acampava no bairro de
Camburi, por convite se hospedava na casa de amigos na Barra do Sahy ou se hospedava em casa
alugada em Juquehy.
 
          Na mesma época senhor Sérgio, resolveu comprar um terreno de 500m2  (quinhentos metros
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quadrados)  no  bairro  de  Camburi  e  iniciou  a  construção de  uma casa de  60m2 (sessenta  metros
quadrados) neste mesmo terreno. Em seguida, adquiriu o imóvel do vizinho onde construiu mais 2 casa
com a mesma metragem para seus filhos. Foi quando despertou o interesse do Senhor Sérgio em fazer
investimentos no ramo imobiliários nas casas de praia, já tendo o intuito de se aposentar nesta Cidade.
 
          Em 2001 iniciou a construção de um hotel em uma de suas áreas do bairro de Camburi, sendo que
em 2003 inaugurou uma ala do hotel com 22 unidades e mais tarde em 2005 com mais 6 unidades.
 
          Com hotel funcionando em sua capacidade sempre lotada, Senhor Sérgio obteve a ajuda de sua
família esposa e filhos, que, começaram a se estruturar na região e que juntos administram o hotel.
 
          Durante a Pandemia do Coronavírus, Senhor Sérgio através do Hotel pode disponibilizar 300
(trezentas) cestas básicas, 250 (duzentos e cinquenta) sacolas solidárias com kit alimentos e higiene
pessoal  e  mais  de  1.000  (mil)  máscaras  para  todos  os  funcionários,  parentes  e  pessoas  com
vulnerabilidade social baixa.
 
          Senhor Sérgio inclusive, ofereceu a administração pública uma ala do hotel para abrir médicos e
enfermeiros caso fosse necessário para ficarem de isolamento social de seus familiares.
 
          Atualmente, Senhor Sergio Betti Filho é domiciliado do bairro de Camburi.
 
          Por esse motivo e analisando a história de vida do cidadão SÉRGIO BETTI FILHO, que acredita e
ama  esse  município,  afinal  é  sebastianense  de  coração  e  merece  ser  titulado  com  esta  singela
homenagem.
 
          Diante do exposto é que solicito aos nobres pares que aprovem comigo esta justa homenagem.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

22 de fevereiro de 2022.
 

 
 

Ercílio de Souza
 

"Ercílio"
 

Vereador
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